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    PARECER PRÉVIO Nº   43/2003 
 

 

   “Pagamento  de   obrigações   patronais   

(INSS    e  

   FGTS) de exercícios anteriores pelo atual 

gestor”. 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 14 de agosto de 

2003, na forma dos artigos 84, §§ 1º e 2º, e 85, do Regimento Interno desta 

Corte, conhecendo da Consulta formulada pelo Vereador Isaú Raimundo da 

Fonseca, Presidente da Câmara do Município de Ji-Paraná, por unanimidade de 

votos, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 

GUILHERME MATZENBACHER MACHADO. 

 

É DE PARECER que se responda a Consulta nos 

seguintes termos: 

 
“As despesas com pagamentos de obrigações patronais 

(INSS e FGTS) de exercícios anteriores devem ser pagas pelo atual gestor, em 

observância ao princípio da continuidade do Município enquanto entidade com 

personalidade jurídica de direito público interno, sendo as mesmas excluídas 

dos limites das despesas totais com pessoal e registradas segundo o regime 

de competência, separadamente do duodécimo do exercício do pagamento. 

Tais despesas, independente de serem pagas pelo Legislativo ou pelo 

Executivo, deverão estar consignadas na Lei Orçamentária ou em créditos 

específicos, nos 
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termos do artigo 35, inciso II, da Lei Federal n° 4.320/64, combinado com o 

artigo 50, inciso II, da Lei Complementar Federal n° 101/2000”. 

 

    Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ BAPTISTA DE LIMA, JOSÉ GOMES DE MELO, JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO (Relator), JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO; o Conselheiro Presidente ROCHILMER MELLO DA 

ROCHA; o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 

KAZUNARI NAKASHIMA. 

 

 

                                                            Sala das Sessões,  14 de agosto de 2003 

 

 

 

 

AMADEU             GUILHERME   ROCHILMER MELLO DA ROCHA 

MATZENBACHER MACHADO   Conselheiro Presidente 

Conselheiro Relator 

 

 

 

 

    KAZUNARI NAKASHIMA 

    Procurador  Geral  do  M. P. 

    junto ao TCER 

 

 


